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Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei nº 37/2021

                    
                       Westfália, 15 de junho de 2021.


Senhor Presidente, e


Senhores Vereadores:


A empresa Indústria de Biscoitos Klain Ltda. solicitou apoio à Administração Municipal para execução de nova tubulação para escoamento de água pluvial no pátio da empresa. Com a ampliação da sede da empresa, para uma área de aproximadamente 1.200m2 ocorreu um subdimensionamento da tubulação existente sendo necessário portanto, colocar tubos maiores que comportem o atual volume de água das chuvas, evitando assim alagamentos no pátio da empresa e arredores, que poderiam comprometer a sanidade local.  
                    O incentivo atende aos critérios da Lei de Incentivos - Lei 863/2011, uma vez que a ampliação irá proporcionar no mínimo 3 (três) novos empregos diretos e a empresa aumentará o faturamento mensal, no prazo de até um ano após a ampliação.


Cabe aqui ressaltar a importância do investimento. Enquanto que a sociedade em geral tenta se recuperar dos efeitos da pandemia, e os índices de desemprego são assustadores, a requerente está expandindo seu negócio, não somente com a ampliação do prédio, mas também ampliando a variedade de produtos, garantindo seu lugar no mercado, portanto muito louvável a iniciativa da empresa, que já vem se destacando no setor de biscoitos. Não podemos deixar de mencionar também que a empresa possui instalações amplas e modernas e atende as normas da vigilância sanitária, garantindo assim a qualidade de seus produtos.  


Pelo acima exposto propomos o incentivo à empresa Biscoitos Klain Ltda e, portanto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei 






Atenciosamente,






Joacir Antônio Docena






   Prefeito 
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.
PROJETO DE LEI N° 37, de 15 de junho de 2021.
Autoriza o Poder Executivo A CONCEDER incentivo à INDUSTRIA DE BISCOITOS KLAIN LTDA, e dá outras providências.
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de incentivos à empresa Indústria de Biscoitos Klain Ltda., localizada na Av Enio Grave, 1190 no bairro Germânia em Westfália, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 07.055.712/0001-57, para que promova o desenvolvimento econômico e social no Município, através da ampliação de seu empreendimento com colocação de novas linhas de produção de chocolates e coberturas. 
Art. 2.º A concessão do incentivo de que trata esta Lei consistirá na execução de serviços de canalização de água pluvial, com abertura de vala e colocação de até 120 tubos de 80cm, incluindo o uso de máquinas e equipamentos da frota municipal e locação de máquinas terceirizadas se for necessário. 
Art. 3º Como contrapartida à concessão do incentivo estabelecido no artigo 2º, a empresa se obriga a ampliar a linha de produção e com criação de mais três postos de trabalho no prazo de um ano.
Parágrafo único. Em caso de não haver a implementação das condições estipuladas no caput deste artigo antes de transcorrido o prazo previsto no “caput”, a beneficiária ficará obrigada a restituir os valores a título de execução de serviços de máquinas e dos tubos de concreto, cujos valores serão devidamente corrigidos pelo IGPM-FGV, acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a contar da efetiva execução dos mesmos. 
   
           Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                    GABINETE DO PREFEITO, 15 de junho de 2021
Joacir Antônio Docena
      Prefeito 
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